
JUSTIFICATIVA PARA ALTERAR LOTES EXCLUSIVOS PARA ME E EPP EM AMPLA
CONCORRÊNCIA. 

  
Considerando que na pesquisa de preços, empresa de grande porte enviaram cotação; 

Considerando que uma destas empresa a qual enviou cotação, fez um pedido de
esclarecimento, sobre a exclusividade dos itens 02 e 04, e que gostaria de participar,
porém, não poder por não ser ME e EPP. 

Considerando que já é a segunda tentativa de licitar estes itens, porém, uma foi

fracassada e outra foi desertos. e  

Considerando os motivos acima, resta justificado a alteração de Exclusivo para ME e

EPP, para AMPLA CONCORRÊNCIA.  

  

Emanuel Francisco de Souza 

Pregoeiro Oficial  
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